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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

PRESIDÊNCIA 

 

ATO Nº 834 DE 15 DE OUTUBRO DE 1986 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 7º do Decreto-lei n° 1.458, de 19 de abril de 
1976, 

 

RESOLVE: 

 

ACRESCENTAR à Tabela de Representação de Gabinete, a partir 
desta data, duas (2) funções de Secretário-Datilógrafo, e duas (2) funções de 
Auxiliar Especializado, destinadas a atender aos serviços da Secretaria do Conselho 
da Justiça Federal, nas áreas de assessoria, estatística e telex. 

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

MINISTRO LAURO LEITÃO 

 

PRESIDENTE 
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